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Edital de Retificação 01/2014 – CCDP/PRORH 
 

A Pró-Reitora de Recursos Humanos, Presidente da Comissão PROQUALI, no 

uso de suas atribuições, considerando a política de investimentos na qualificação dos 

servidores, assim como os dispositivos constantes no Edital 16/2013-PRORH, 

Resolução 40/2010-CONSU e Portaria 443/2013-PRORH,  

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º. O subitem b, do Item 4.3, do Edital 16/2013-PRORH passará a ter a 

seguinte redação:  

 

b) em caso de Pós-Graduação: comprovante de rendimento acadêmico, por 
meio de histórico, declaração ou certidão, devidamente assinada pela 
Instituição do curso/programa frequentado referente ao ano de 2013, e 
declaração de quitação anual de débitos, referente ao ano de 2013, emitida 
pela instituição de ensino em que realiza o curso, quando couber;  
 
 

 

Art. 2º. Ratificam-se as demais disposições constantes do Edital 16/2013-

PRORH, revogando-se os dispositivos em contrário.       

 

Art. 3º. Publique-se.  

 

Juiz de Fora, 06 de Janeiro de 2014. 

 

 

Jackeline Fernandes Fayer 

Presidente da Comissão PROQUALI 

 


